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APRESENTAÇÃO 

O presente estudo veio para caracterizar o Hotel Fazenda Berro Dô§gua Eco 

Resort, situado no município de Avaré, Estado de São Paulo, e solicitar o 

estabelecimento do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), para regularização 

da Casa de Barcos, Sala de Convenções e Ala 300 e sugerir a integralização 

de dezessete lotes do Loteamento Parque Aruanã aos terrenos do Hotel.  

Nossa empresa, Equaliza Ambiental, de CNPJ 08.543.533/0001-21, localiza-se 

na Rua Dr. Cardoso de Almeida n.467, município de Botucatu, Estado de São 

Paulo. Desde 2006, temos como objetivo principal a adequação de empresas 

no que se refere às questões socioambientais.  

Desde já, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais que se 

fizerem necessários.  

 

 

 

Equaliza Ambiental  
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COMPROMISSÁRIO  

 

Axel Hans Dieter Weltzer  

Endereço: Rodovia João Mellão, Km 268, Avaré Bairro: Terra São Marcos  

Telefone: (14) 3711-5000  

E-mail: adm@hotelberrodagua.com.br  
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1. INTRODUÇÃO  

O  Estudo   de   Impacto   de   Vizinhança (EIV) se   destina a projetos 

habitacionais, institucionais ou comerciais, públicos ou privados, que causam 

impacto  significativo   no   meio   urbano.   Avalia-se a  repercussão do 

empreendimento sobre a paisagem urbana, as atividades humanas instaladas, 

a  movimentação  de  pessoas  e  mercadorias  e  os  recursos  naturais  da 

vizinhança.  Suas conclusões podem viabilizar  ou impedir  a realização de 

empreendimentos  que  comprometam  o  meio  ambiente urbano. Também é 

um instrumento de mobilização popular, visto que a comunidade é chamada à 

discussão, evitando-se que empreendimentos sejam erguidos à revelia do 

interesse público, como estabelecido nas diretrizes gerais de política urbana da 

Lei Federal nº 10257/2001(estatuto da cidade). 

A legislação citada dá embasamento a este Estudo que vai demonstrar a 

relação social, cultural e ambiental do espaço utilizado com sua vizinhança, 

uma vez que o empreendimento já se encontra em operação desde 1983, com 

estrutura hoteleira para atender àqueles que visitam a represa Jurumirim, no 

município de Avaré, Estado de São Paulo.  

O presente estudo solicita a conversão de dezessete lotes do Loteamento 

Parque Aruanã, que atualmente estão em áreas consideradas estritamente 

residenciais para uso comercial, de propriedade do Hotel Berro DôĆgua de 

maneira a tornar regular a situação do mesmo, baseado no Art.4º. da 

Resolução n.º 25/2012 do CMPD  - Conselho Municipal do Plano Diretor, que 

criou critérios para a conversão de até 10% do total de terrenos para o uso 

comercial. 
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2. INFORMAÇÕES GERAIS  

 

2.1. Identificação da empresa consultora  

 

 

Consultora: Equaliza Ambiental - SS - LTDA  

Endereço: Rua Dr. Cardoso de Almeida, 465 - Centro - Botucatu, SP CEP: 

18600-005  

Telefone: (14)3813 5083  

Contato:ambiental@equalizaambiental.com.br  

Site: www.equalizaambiental.com.br  

 

 

 

2.2. Identificação dos profissionais responsáveis pelo EIV/ RIV  

 

Nome: Ciro Guilherme Gentil Croce  

Formação: Engenheiro Florestal - CREA: 5060868358  

Endereço: Rua Dr. Cardoso de Almeida, 467  

Telefone: (14) 3813-4083  

E-mail: ciro@equalizaambiental.com.br  

 

Nome: Sidir da Silva Junior  

Formação: Geógrafo e Gestor Ambiental  

Endereço: Rua Dr. Cardoso de Almeida, 467 Telefone: (14) 3813-4083  

E-mail: sidirjr@equalizaambiental.com.br  
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Nome: Ricardo Reale  

Formação: Biólogo - Bacharel em biologia da conservação  

Endereço: Rua Dr. Cardoso de Almeida, 467  

Telefone: (14) 3813-4083 / (12)9139 3681  

E-mail: realericardo@gmail.com  

 

 

Nome: Elder Cândido de Mattos  

Formação: Técnico em Agropecuária  

Endereço: Rua Antônio de Leo, 261 Telefone: (14) 9176-8480  

E-mail: ecmattos@fca.unesp.br  

 

Nome: Laís Bueno  

Formação: Comunicadora Social  

Endereço: Rua Dr. Cardoso de Almeida, 467 Telefone: (14) 8152-3828  

E-mail: buenolais@live.com  

 

Nome: Vitor Hatanaka Marutani  

Formação: Graduando em Agronomia e Direito Endereço. Rua Dr. Cardoso de 

Almeida, 467 Telefone: (14) 9612 5710  

E-mail: vitor.marutani@hotmail.com 
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2.3 IDENTIFICAÇÃO DAS PROFISSIONAIS QUE ELABORARAM A 

REVISÃO, ADAPTAÇÃO E APRESENTAÇÃO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

Nome:Angela Golin 

Título : Arquiteta 

E mail: a-golin@uol.com.br 

 

Nome:  Silmara Rodrigues 

Título: Advogada 

E mail: silrodrigues@adv.oabsp.org.br 
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3. DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 

 

 

3.1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988  

O primeiro fundamento legal para o presente Estudo vem da Carta Magna que  

eleva  os  valores  sociais  do trabalho  e  da  livre  iniciativa logo em  seu  

primeiro  artigo.  Seguindo este pensamento a CF/88 dispõe no artigo 170 a 

valorização da propriedade privada e função social, a redução das 

desigualdades e a busca do pleno emprego, enfocando ainda a defesa do meio 

ambiente, incitando  a  consciência  ambiental,  mitigação  dos  impactos  

ambientais negativos e, também, a produção de impactos ambientais positivos. 

Ou seja, de nada adianta o desenvolvimento que esgote ou danifique os 

recursos naturais.  Seguindo o texto constitucional, depara-se com a redação 

do artigo 225, a seguir transcrito: ñTodos t°m direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gera»esò.  

 

 

 

3.2 Constituição do Estado de São Paulo  

Quanto a Constituição Estadual de São Paulo, o legislador enalteceu a 

necessidade de elaboração do Plano Diretor para todos os municípios 

paulistas, visando detectar as  prioridades da população local,  possibilitando 

que desenvolvimento urbano seja elaborado sobre as pilastras da preservação, 

proteção e recuperação do meio ambiente urbano e rural, possibilitando a 

criação e manutenção de áreas de especial interesse histórico, urbanístico, 

ambiental, turístico e de utilização pública.  
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3.3 Novo Código Florestal ï Lei 12.651/12  

O novo C·digo Florestal trouxe em seu artigo 62 que: ñem reservat·rios 

artificiais  de  água  destinados  a  geração  de  energia  ou abastecimento 

público que forem  registrados ou tiverem seus contratos de concessão ou 

autorização assinados à Medida Provisória n. 2.166-67, de 24 de Agosto de 

2001, a faixa da Área de Preservação Permanente será a distância   entre   o   

nível   máximo   operativo   normal   e   cota  máxima maximorum.  

O Reservatório de Jurumirim, represa na qual a área do Hotel ora analisado 

encontra-se localizado, enquadra-se abarcado pelo referido dispositivo.   

O reservatório de Jurumirim, operado pela concessionária Duke Energy, possui 

como nível máximo operativo a normal COTA 568 e cota máxima maximorum 

COTA 569,50, conforme observa-se no endereço:   http://www.duke-

nergy.com.br/usinas/informacoestecnicas/pop_jurumirim.asp>.    

Cabe ressaltar que as áreas do Reservatório Jurumirim foram desapropriadas 

até a Cota 570. 

 

 

3.4 Estatuto da Cidade - Lei 10.257/01  

A Lei 10.257 de 2001, conhecida como Estatuto da Cidade (EC) regulamenta 

os  artigos 182  e 183   da Constituição  Federal, estabelecendo normas de 

ordem pública e interesse social que regulam o uso da propriedade urbana em 

prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidadãos, bem como do 

equilíbrio ambiental. Traz em seu artigo 2° :  

ñA pol²tica urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das 

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante diretrizes gerais 

das quais citam as intervenientes:  

I - garantia do direito às cidades sustentáveis,  entendido  como  o  direito  à  

terra  urbana,  à  moradia,  ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, 

ao transporte e aos serviços públicos,  ao trabalho e ao lazer, para as 

presentes e futuras gerações;  
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II - gestão democrática por meio da participação da população e de 

associações representativas  dos  vários  segmentos  da  comunidade  na  

formulação, execução   e   acompanhamento   de planos,   programas   e   

projetos   de desenvolvimento urbano;  

III - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da 

sociedade no  processo de urbanização, em atendimento ao interesse social;  

IV - planejamento do desenvolvimento das cidades, da distribuição espacial da 

população e das   atividades econômicas do Município e do território sob sua 

área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento 

urbano e seus efeitos negativos sobre o meio   ambiente;  

V ï oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços 

públicos adequados aos interesses e necessidades da população e às 

características locais; 

VI - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar: 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;  

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;  

c) o  parcelamento  do  solo,  a  edificação,  o  uso  excessivo  ou inadequado 

em relação à infra-estrutura urbana;  

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como 

pólos geradores de tráfego, sem a previsão da infra-estrutura correspondente; 

e) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização 

ou não utilização; 

f) a deterioração das áreas urbanizadas; 

g) a poluição e a degradação ambiental; 

h) a exposição da população a riscos de desastres. 

VII - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e  

rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do  



15 

 

território  sob  sua  área  de  influência;  XII -  proteção,  preservação  e  

recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, 

histórico, artístico, paisagístico e arqueológico;  

No Capítulo II, DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA na Seção I, 

Dos Instrumentos em Geral temos o fundamento do presente trabalho no artigo 

4° o inciso VI -  estudo  prévio  de  impacto  de  vizinhança (EIV).  E na  Seção  

X,  Das Operações Urbanas Consorciadas, do mesmo capítulo cita-se o artigo 

32 que  lei  municipal  espec²fica,  baseada  no  plano  diretor,  no qual ñpoder§ 

delimitar §rea para aplica«o de opera»es consorciadasò. Na Se«o XII, ainda 

do mesmo capítulo - Do Estudo de Impacto de Vizinhança, encontramos 

determinado no artigo 36   que   a   Lei  Municipal   definirá   os 

empreendimentos e atividades privados ou públicos em área urbana que 

dependerão da elaboração de estudo prévio de impacto de vizinhança (EIV) 

para  obter  as  licenças  ou  autorizações  de  construção,  ampliação  ou 

funcionamento a cargo do Poder Público municipal. 

O artigo 37 disciplina que o EIV será executado de forma a contemplar os 

efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à 

qualidade de vida da população  

residente na área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das  

seguintes questões:  

I - adensamento populacional;  

II - equipamentos urbanos e comunitários; III - uso e ocupação do solo;  

IV - valorização imobiliária;  

V - geração de tráfego e demanda por transporte público;  

VI - ventilação e iluminação;  

VII - paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.  
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3.5 Plano Diretor da Estância Turística de Avaré - LC 154/11  

A Lei Complementar n.º 154/11 de 27/09/2011, que institui o Plano Diretor de 

Avaré, divide o município em três macrozonas ï Macrozona 1 ï MZ -1 (zona 

urbana ï sede do município); Macrozona 2 ï MZ2  (Represa) e Macrozona 3 ï 

MZ-3 (Zona Rural), e em especial na MZ-2, macrozona na qual está inserida o 

empreendimento objeto deste estudo institui as ZUDs (Zonas de Urbanização 

Dirigida) e ZEIT (Zona Especial de Interesse Turístico), delimitando nestas 

últimas a APP ï Área de Preservação Permanente mínima de 30 (trinta) 

metros, conforme parágrafo unido do artigo 17 do referido instituto legal. 

A Macrozona 2 ï MZ2 , tem por objetivo conforme incisos do artigo 44 da LC 

154/2011: controlar e ordenar o adensamento urbano juntamente com infra-

estrutura compatível;  promover o acesso à orla da represa;   criar critérios de 

conversão do uso existente para uso de interesse turístico;   garantir a 

manutenção das Zonas Rurais ï ZRu  ativas. 

O Parágrafo único, do artigo 44, especifica as áreas inseridas na ZM2, com o 

seguinte  perímetro:  inicia no loteamento Pontão do Remanso com a represa 

Jurumirim; deste ponto segue ao longo da divisa deste loteamento com a 

propriedade rural de Orlando Contrucci Filho ou sucessores, até atingir a 

estrada municipal AVR 362; deste ponto segue por esta via pública, 

confrontando com parte do loteamento Terra de São Marcos, até a Rodovia SP 

255; deste ponto deflete à direita e segue pela referida rodovia, sentido Avaré-

Itaí, até atingir a divisa do loteamento Terras de São Marcos II; deste ponto 

deflete à esquerda e segue pela divisa deste loteamento, em linha reta, 

confrontando com a propriedade rural Cabanha Pinhal ou sucessores, até 

atingir a represa Jurumirim; deste ponto deflete à direita e segue pela cota 

máxima de inundação da mesma, em todo o seu contorno pelos loteamentos 

Terras de São Marcos II, Quinta do Lago, Ilha Verde, Residencial Pouso do 

Vale Verde I e II, O Estribo, Porto Miramar, Condomínio Íris Beach, 

desmembramento Décio Eurico de Lima, bairro Costa Azul, Bairro Santa Rita, 

Clube Náutico Jurumirim, Chácaras Represa de Avaré, Vivenda do Solemar, 

Ponta dos Cambarás, loteamento Lambari, Village Cabo Santa Bárbara, Terra 
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de São Marcos I, Parque Aruanã e diversas propriedades rurais, até encontrar 

o ponto inicial desta descrição, conforme o mapa do Anexo 4, da LC 154/2011.  

No artigo 71, foram divididas as ZUDs ï Zonas de Urbanização Dirigida em : 

I- ZUD1 Costa Azul, abrangendo o território dos Bairros Costa Azul, Santa 

Rita e Loteamento Solar Iris Beach; 

II- ZUD2 Cambará, abrangendo o território compreendido pelos 

loteamentos Pontão do Remanso,Terras de São Marcos I,  Terras de São 

Marcos II, Quinta do Lago, Ilha Verde, Residencial Pouso do Vale Verde I e II, 

O Estribo, Porto Miramar, Chácaras Represa de Avaré, Vivenda do Solemar, 

Ponta dos Cambarás, loteamento Lambari, Village Cabo Santa Bárbara, 

Parque Aruanã, situados na orla da represa de Jurumirim, conforme o mapa do 

Anexo 4.  

O Capitulo X, Do Estudo de Impacto de Vizinhança, dá diretrizes necessárias 

para elaboração do EIV/RIV, cabendo também citar determinados artigos na 

integra:  

ñArt. 133.  O  EIV  dever§  contemplar os  aspectos  positivos  e  negativos do 

empreendimento sobre a qualidade de vida da população residente ou usuária 

da área em questão e seu entorno, devendo incluir, no que couber, a análise e 

proposição de solução para as seguintes questões:  

I - adensamento populacional;  

II - uso e ocupação do solo;  

III - valorização imobiliária;  

IV - áreas de interesse histórico, cultural, paisagístico e ambiental;  

V - equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, 

bem como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluente de drenagem de 

águas pluviais;  

VI - equipamentos comunitários, como os de saúde e educação;  
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VII - sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, tráfego   

gerado,   acessibilidade,   estacionamento,   carga   e   descarga, embarque e 

desembarque;  

VIII - poluições sonora, atmosférica e hídrica;  

IX - vibração;  

X - periculosidade;  

XI - geração de resíduos sólidos;  

XII - riscos ambientais;  

XIII - impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno.  

Ainda neste Capitulo, relata que EIV não substitui licenciamento ambiental  nos  

termos  da  legislação  ambiental  vigente  e  que  dar-se-á publicidade  ao  

EIV/RIV  disponíveis  para  consulta  no  órgão  municipal competente.  

 

Figura 1 - Localização da MZ-2 ï Imagem parcial do  ANEXO 1 da LC 154/11 
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Figura 2 - Localização dos empreendimentos dentro da MZ-2 

Anexo 4 da LC n.º 154/2011 
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3.6. Resolução CMPD 025/2012  

 

Esta resolução estabelece cotas de conversão de lotes na área da Represa 

dando preferência ao comércio já estabelecido nas regiões (ZUDs e ZEIT) 

respeitando o limite de 10% do total do loteamento.  

E em seu artigo 9° relata que garagens enquadradas no nível de incomodidade 

3 (anexo 6 da LC 154/11) e deste nada consta a necessidade de um EIV.  

 

Figura 3 - Trechos do Anexo 6 da LC n.º 154/2011, indicando a incomodidade da Casa de Barcos 

(Garagens De Até 100 Veículos) 
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3.7 Da Garagem de Barcos / Marina 

 

Legislação consultada:  

- Portaria SPU/MP 24/2011  

- Resolução SMA n. 21/08  

- Resolução SMA n. 75/97  

- Resolução SMA n. 04/02  

- LC 154/11  

- Resolução n. 25 do CMPD de Avaré  

O empreendimento denominado   como  ñCasa   JF   Embarca»es   adjacente 

ao Hotel Berro DôÁgua, se enquadra entre Garagem de  Barcos e Marina, 

possuindo espaço para apenas 30 embarcações. No momento não há 

adequações necessárias para o abastecimento e manutenção, no entanto elas 

serão descritas neste tópico e fazem parte das medidas mitigatórias 

necessárias para adequação do empreendimento e sua aprovação. 

Há o claro conflito entre dispositivos legais entre a esfera Federal e a 

Municipal, como a Portaria SPU/MP 24 de 2011 e a Resolução SMA 21; e a LC 

154/11 e a Resolução do CMPD 25/2012. Tratando-se de caráter técnico 

jurídico e como não há nenhuma demanda do Poder Jurisdicional do Estado, 

não entraremos nos méritos desta discussão de competência material.  

A portaria SPU/MP 24 de 2011 define a garagem náutica como estrutura para 

guarda de embarcações em terra ou sobre a água, cobertas ou não, podendo 

até fazer a manutenção e reparo de barcos; e a Resolução SMA 21 estabelece 

os procedimentos para licenciamento ambiental.  

A Lei Complementar 154/11 que institui o Plano Diretor da Estância Turística 

de Avaré nada regulamenta sobre Marinas e pouco sobre garagem de veículos, 

cabendo, então, a resolução do CMPD que define em seus artigos 8º e 9º que 

garagens de até 100 embarcações serão enquadrados em nível de 

incomodidade 3  desde  que  se  comprometam  através  de  um  termo  de 
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responsabilidade a não abastecer nem fazer manutenção; e enquadra as 

Marinas como nível de incomodidade 5, sendo obrigatória a apresentação de 

EIV para sua implementação ou regularização. O CMPD adicionou as Marinas 

no rol das atividades de incomodidade nível 5 do anexo 6 da LC 154/11 que até 

então não dispunha de nada correlato à este empreendimento.  

Por uma questão técnica legal, os proprietários da JF Embarcações optaram 

que o empreendimento venha a ser uma Marina e pretendem que suas 

adequações sejam suficientes para tanto.  

De acordo com o nosso entendimento é possível que a JF Embarcações se 

estabeleça como Marina, sendo para isso necessárias adequações para que se 

reduza os impactos ambientais, tais como:  

1. Pavimentação total de toda a área destinada ao armazenamento dos 

Barcos;  

2. Calha de coleta de líquidos em torno de toda a área coberta, ligadas a 

uma Caixa S.A.O.  

3. Local específico para troca de óleo ou manutenção de embarcações;  

4. Caixa Separadora de Água e Óleo (S.A.O), que atenderá os locais já 

especificados anteriormente;  

5. Sistema  de  abastecimento  de  embarcações,  localizado  em  área 

coberta, dotado de calhas de coleta de vazamentos interligada a caixas S.A.O, 

provido de bacia de contenção e de sistemas de combate a incêndio, provido 

de bombas de abastecimento dotada de sampler´s de controle de vazamento, 

acoplada a sistema MEDLIQ, conforme estabelece as diretrizes ambientais de 

sistemas retalhistas de combustíveis.  O presente sistema de armazenamento 

de combustíveis não poderá ultrapassar ao limite imposto pela CETESB de 

15.000 litros de combustíveis por ano, dessa forma não se exige o 

licenciamento ambiental, porém, os controles são necessários.  
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3.8 Demais Legislações Utilizadas  

 

 

- Resolução CONAMA n. 369  

- NBR 9648  

- NBR 10151  

- NBR 10152  

- Decreto 8.468/76  
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4.  CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO  HOTEL BERRO  

 DôĆGUA ECO RESORT 

 

4.1. Identificação do empreendimento  

 

O Hotel Berro DôĆgua Eco Resort est§ situado no munic²pio de Avar®, Estado 

de São Paulo, às margens da Represa Jurumirim, formada pela barragem de  

mesmo  nome  da  Usina  Hidrelétrica  Armando  Avellanal Laydner, sob 

concessão da empresa Duke Energy International Geração Paranapanema 

S/A.  

A represa banha dez municípios no centro-sul do estado de São Paulo. O  

nome  Jurumirim  é  originário  da  língua  tupi-guarani  e  significa ñfoz 

pequenaò. A represa tem §rea de 449 km² , cerca de 100 quilômetros de 

comprimento e, em alguns trechos, ultrapassa três quilômetros de largura.  

 

Figura 4 Avaré - Localização 
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Figura 5 - Dados Básicos - Avaré - População 

 

 

O Hotel Berro DôÁgua ocupa uma área de 76.378,35 m², desde 1983 atraindo 

turistas de todo Brasil e de muitas partes do mundo. É considerado o hotel 

mais tradicional da região sendo referência para o município de Avaré.  
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4.2. Identificação e qualificação do empreendedor  

 

Nome: Axel Hans Dieter Weltzer  

Razão Social: Hotel Berro DôÁgua LTDA  

Endereço: Rodovia João Mellão, Km 268, Avaré Telefone: (14) 3711-5000  

E-mail: adm@hotelberrodagua.com.br  

 

4.3. Mapa e Localização  

 

 

 

Figura 6 - Localização do município de Avaré, SP 
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Figura 7 - Localização do Hotel Berro DôĆgua, na represa de Jurumirim no munic²pio de Avar®, SP 

Fonte: Google Earth 

 

 

 

4.4. Descrição do parcelamento do solo  

 

O Hotel foi implantado inicialmente em dois lotes caracterizados como 

principais para construção de sua estrutura básica. Com fins de ampliação 

foram adquiridos sete lotes no Loteamento Terra de São Marcos e dezessete 

lotes do loteamento Parque Aruanã, que são preferencialmente e 

exclusivamente residenciais respectivamente. É para esses lotes que se 

propõe a conversão de residencial para comerciais, prevista no artigo 4º da 



28 

 

Resolução 25 do Conselho Municipal do Plano Diretor, que permite a 

conversão de até 10% da área total dos loteamentos para o uso comercial.  

O Hotel está implantado basicamente nos lotes 33049 e 33050 que somados 

possuem 44.999,95m²  de  terreno,  com 4.256,40m²  de  área construída e nos 

lotes 32107 a 32113 com 7.424,00m² de terreno e 1.194,00m² de área 

construída, situadas no entorno da sede, em área denominada Terra de São 

Marcos encontram-se a sede e estruturas básicas hoteleiras como: recepção, 

restaurante, a maioria das alas de quartos, quadras, piscinas e campo de 

futebol.  

Dos 17 (dezessete) lotes que fazem parte do loteamento Parque Aruanã, a 

maior parte ainda não construída, encontram-se: salão de convenções, uma 

das alas de apartamentos (ala 300) e a garagem de barcos. Os cadastros junto 

a Fazenda Municipal destes lotes são: 31996 a 31998, 32019 a 32023, 32041, 

32073 a 32075 e 32104 a 32106.  

 

DESCRIÇÃO DOS LOTES HOTEL BERRO D'ÁGUA  

 

DA ÁREA INICIAL DO HOTEL  TERRENOS ADICIONAIS S. MARCOS 

        TERRENO PRINCIPAL  

 
cod. Imóvel 

área 
terreno 

área 
edificada 

cod. 
Imóvel 

área 
terreno 

área edificada 
     32.112  

     
1.000,00  

                 
-    

33050 25.184,80 1.213,60 
     32.111  

     
1.000,00  

                 
-    

33049 19.815,15 3.042,80 
     32.108  

     
1.000,00  

          
173,20  

TOTAL 44.999,95 4.256,40 
     32.109  

     
1.000,00  

          
342,30  

        32.110  
     
1.000,00  

            
49,50  

        32.107  
     
1.425,00  

          
629,00  

        32.113  
     
1.000,00  

                 
-    

    TOTAL 
     
7.425,00  

       
1.194,00  

       

     
área 

terreno 
area edificada 

    TOTAL 52.424,95 5.450,40 
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                           PARQUE ARUANÃ     

cod. Imóvel lote 
área 

terreno 
   área edificada atividade 

32104 R09 
   

1.000,00  579,24 Marina 

32105 R10 
   

1.000,00  582,1 Marina 

32106 R11   R12 
   

2.776,00  1027,6 Ala 300, salão 

32022 I12 
   

1.509,70  193,38   

TOTAL EDIFICADA   
   

6.285,70  2382,32  

cod. Imóvel lote 
área 

terreno    área edificada  

31996 G06 
   

2.282,70  
                       
-     

31997 G07 
   

1.851,00  
                       
-     

31998 G08 
   

1.560,00  
                       
-     

32019 I09 
   

1.509,70  
                       
-     

32020 I10 
   

1.509,70  
                       
-     

32021 I11 
   

1.509,70  
                       
-     

32023 I13 
   

1.650,00  
                       
-     

32041 K11 
   

1.794,00  
                       
-     

32072 O8 
   

1.000,00  
                       
-     

32073 O9 
   

1.000,00  
                       
-     

32074 O10 
   

1.000,00  
                       
-     

32075 O11 
   

1.000,00  
                       
-     

TOTAL ÁREA LIVRE  17.666,80  
                       
-     

    
área 

terreno 
área edificada 

 

TOTAL GERAL P. ARUANÃ  23.952,50  
             

2.382,32  

    Tabela 1 - Lotes pertencentes ao Hotel Berro D'Água  
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No lote 32106 com área total de 2776,00m², existe um salão de convenções e 

uma ala de apartamentos totalizando 1027,60m² de área construída.  

 

Figura 8 - Salão de Convenções 

Foto: Sidir da Silva Junior 

 

Nos lotes 32104 e 32105 que possuem 2000m² foi implantada uma Casa  de  

Barcos,  para  guardar  embarcações,  com  1161,34m²  de  área coberta.  
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Figuras 9 e 10 - Casa de barcos 

Foto: Sidir da Silva Junior 

 

No lote 32022 com área de terreno de 1509,70m² foi implantada uma Estação 

de Tratamento de Esgoto ocupando 193,38m² (ver item 9.5).  

 

Figura 11 - Estação de tratamento de esgoto - ETE 

Foto: Vitor Hatanaka Marutani 

 

Os lotes restantes do Loteamento Parque Aruanã com área de 17.667,00m² de 

terreno, ainda não estão construídos.  
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Tais dados podem ser melhor compreendidos na tabela 1, apresentada 

anteriormente, na qual se vê o Código do Imóvel, Lote, Área do Terreno e Área 

Edificada. Para melhor visualização encontra-se também em anexo um mapa 

do Hotel com os terrenos a serem incorporados. 

Os lotes G6, G7, G8, I9, I10, I11, I12, I13, K11, O8, O9, O10, O11, R9, R10, 

R11 e R12 do Parque Aruanã, para os quais se pedem conversão para uso 

comercial. 

 

 

4.5. Descrição das edificações  

A maior parte das edificações foi construída entre os anos de 1983 e 1985 pelo 

proprietário anterior. O empreendimento foi adquirido pela família Weltzer em 

1986  quando foram realizadas obras  de  conservação, acrescentado um novo 

prédio para atender as necessidades hoteleiras, além disso dedicaram-se 

principalmente às áreas verdes plantando muitas árvores e adequando o setor 

paisagístico visando atrativos turísticos e preservação ambiental.  

As edificações compreendem: recepção, apartamentos, restaurante, salão de 

jogos, sala de convenções, sauna, quadras, campo de futebol, piscinas, baias 

para cavalos, bares, equipamentos náuticos (caiaque, pedalinhos e barcos à 

vela).  


